
3tt

Câmara Municipal de Campo Belo
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Exmo. Sr,

Luciano ezaraResende de Alvarenga

DD. Presidente da Câmara Municipal

Nesta
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As Vereadoras que esta subscrevem, após tramitação regimental, requerem que seja

encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal o seguinte pedido de providência:

- Aumento de cotas de laqueaduras.
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Solicita-se o aumento das cotas paÍaarealizaçãa de laqueaduras em nosso município- Apesar

da existência de outros métodos contraceptivos, como o DIU e a vasectomia, a quantidade de

procedimentos de laqueadura disponibilizada atualmente não tem sido suficiente para atender à

demanda real das mulheres.

Em muitos casos, as mulheres desejam realizar a laqueadura logo após o parto, mas não

conseguem devido a complicações. Isso as obriga a esperar anos na fila, mesmo estando dentro dos

critérios legais para rcalizar o procedimento. Essa espera prolongada coloca em risco a saúde fisica e

mental dessas mulheres, além de comprometer o planejamento familiar.

Embora existam métodos como o DIU e a pílula anticoncepcional, eles nem sempre são

adequados ou acessíveis para todas. O uso do DIU, por exemplo, exige acompanhamento médico

frequente e realização de exames como o ultrassom. Já a pílula pode trazer efeitos colaterais

indesejados, além da necessidade de uso contínuo e disciplinado. A laqueadurq por ouúo lado, é um

método definitivo e seguro, que garanúe mais tranquilidade para muitas mulheres que já têm filhos e

não desejam engravidar novamente.

No caso da vasectomia, apesar de ser um procedimento simples e oferecido como alternativa,

ainda enfrentamos uma grande resistência por parte dos homens em aceitar essa forma de

contracepção.

Sendo assim, diante do apresentado, solicitamos o apoio dos Nobres Colegas para esta

reivindicação.

Sala das de maio de 2025

Mara Neves Ferreira
Vereadora

Silva Cardoso
Vereadora
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